
Estado do Espírito Santo 

LEI MUNICIPAL Nº 505. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2004 

.Esmdo do Espíàco Santo, 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

DENOMINA DE POSTO NILO 
SANTACLRA. 

O Prefeito Municipal de marechal Floàano, 

Faz saber que a Câmara i\lunicip:il apro,·ou 

Art. J" - Fica denominado de 
"POSTO NILO SANTA CLARA", o posto de saúde de Bom Jesus, siruado à Rua Princ1pal, 
próximo a Escola e Igreja Católica . 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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